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CACHOEIRA DOURADA, ESTADO DE GOIÁS 
Pregão Eletrônico 004/2025 

Processo nº  9317/2025 
 

REGÊNCIA LEGAL 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal 14,133/21, Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

ORGÃOS SOLICITANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

9317/2025 

TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço Por Item 

TIPO 

Integral com registro de preço 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 VALOR UNITÁRIO 
SIGILOSO 

OBJETO 

registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento gradual de 

medicamentos e insumos hospitalares bem como correlatos para manutenção da saúde pública 

municipal. 

Local e data do recebimento das propostas e abertura dos envelopes: 

Endereço eletrônico: 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, 

através do site https://bnc.org.br 

Endereço para envio da documentação (Proposta de Preços e Habilitação)   

PREFEITURA MUNICIPAL CACHOEIRA DOURADA  

com endereço a Av. Eduardo Soares Ferreira, Setor Nordeste - Cachoeira Dourada-GO. Setor de Licitação 

 
Início de Acolhimento de propostas: 

 11/07/2025 

Fim do recebimento das propostas: 

 25/07/2025 até às 08h00min 

Início da sessão de disputa de preços: 

25/07/2025 às 09h00min 

 
O Horário determinado no edital será considerado o Horário de Brasília. 
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1. ESTIMATIVA DE DESPESAS 

1.1. Estima-se um gasto referencial estimado total de R$ 5.363.477,31 (cinco milhões, trezentos e sessenta e três 
mil, quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e um centavos )com a presente contratação. 

 
2. FORMA DE PRESTAÇÃO/FORNECIMENTO 
2.1. A aquisição será conforme necessidade e solicitação da Prefeitura Municipal Cachoeira Dourada. 

 
3. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 - Prazo para início da entrega: Será em até no máximo 07 (sete) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal, devendo 
observar os critérios dispostos neste Edital e no Termo deReferência. 
3.2 - Forma de Pagamento: O pagamento pelo fornecimento será através de crédito em conta corrente ou outra forma conveniente para 

o Contratante, com o prévio aval do CONTRATADO, após confirmação da entrega do objeto e emissão da nota fiscal. 

 
4. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
4.1 - Vigência da Ata de Registro de Preços ou Contrato Administrativo terá a vigência condicionado ao exercício de 2025, a contar de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por periodo igual na forma do art. 107. 

4.2 - Vigência do contrato: O contrato terá vigência prevista proporcional aos créditos orçamentários nos termos da Lei, observada 

ainda a possibilidade de celebração de um novo contrato durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
5. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 
5.1 – Agente de Contratações Responsável: Gabriel Rodrigues Izidoro Mesquita, designado através do Decreto Municipal nº 

1480/2023 ou outro servidor designado. 

5.2 - Endereço: Praça dos Tres Poderes, 10, Centro, Cachoeira Dourada, Goiás, CEP: 75.490- 000. 
5.3 - Horário: Das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:00min as 17h:00min 

5.5 - Telefone: (62) 64-9 9664-8357 

5.6 - E-mail: licitacoes@cachoeiradourada.go.gov.br 

5.7 - Os pedidos de esclarecimentos, providências e impugnações do ato convocatório deverão ser encaminhados até três 

dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1 - Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, até uma 
hora antes do horário fixado para o recebimento das propostas, de forma direta ou através de empresa associada. 
6.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma 

reconhecida, operador devidamente cadastrado em qualquer empresa associada à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, atribuindo 

poderes paraformular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

6.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento dos documentos de habilitação e proposta de preço bem 

como de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante préviadefinição de senha privativa. 

6.3.1 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do cadastro ou por iniciativa da BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

6.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante, não cabendo a BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

deuso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.5 - O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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6.6 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional de 

Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC – 

Bolsa Nacional de Compras. 

6.7 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante. 

6.8 - A Prefeitura Municipal Cachoeira Dourada não se responsabilizará por qualquer tipo de problema técnico em sistema ou da 

operação do responsável licitante. 

6.9 - Não poderão disputar esta licitação; 

a. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

c. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta; 

e. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

f. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

g. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h. agente público do órgão ou entidade licitante; 

i. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

j. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

k. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021 

6.9.1 - O impedimento de que trata o item 6.9 “d” será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante 

6.9.2 - Os interessados que tenham sido declarados inidôneos e suspensos do direito de licitar, pela Administração 

Municipal, Estadual ou Federal, cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de 

direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituídas ou mantidas, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
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da punição ou até que sejam reabilitados perante a autoridade que aplicou a penalidade, não poderão participar do certame. 

 
6.10 - Os interessados que estiver em regime de falência, concordata, dissolução, liquidaçãoou concurso de credores, também não 

poderão participar do certame. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 

6.11 - Não será admitida a participação, direta ou indiretamente de licitações, pessoas ou empresas que estejam enquadradas nas 

limitações impostas pela Lei Federal nº 14.133/21. 

6.12 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados diretamente ou por seu representante, excluídos a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentesde uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

7.1 - Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br os licitantespoderão encaminhar a proposta, devendo 

manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigênciasde habilitação previstas no Edital. 

7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e 

documentos de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-

áautomaticamente a etapa de enviodessa documentação. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência deste edital. 

8.2 - A Proposta de Preços Inicial deve incluir, obrigatoriamente, todas as despesas com impostos, taxas, fretes e quaisquer outras que 

venham a incidir sobre a prestação de serviço; 

8.3 - A validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão. 

8.4 - A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será da exclusiva e total responsabilidade do Licitante, não 

lhe cabendo, após a abertura da sessão, o direito de desistir da proposta apresentada ou de pleitear quaisquer alterações. 

8.5 - Até a abertura da sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir as propostas anteriormente apresentadas. 

8.6 - A avaliação das propostas apresentadas será feita com a observância dos critérios estabelecidos no ANEXO I deste 

Edital. 

8.7 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

8.8 - Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.9 – A proposta eletronica vinculada a entapa de lance bem como documento de detalhamento do produto solicitado e ainda, o 

detalhamento de marca ou modelo, não deverá conter dados que identifiquem a licitante, inclusive nas propriedades do arquivo anexado, 

sob pena de desclassificação. 

a) Nos casos em que a empresa seja a própria fabricante, deverá detalhar em campo próprio do sistema, no ato da inserção de 

preço e marca na plataforma, a informação “marca própria” devendo para efeito dos requistos do edital, detalhar sua proposta 

com informações do produto apenas na proposta escrita. vinculada nos arquivos de habilitação para efeito de análise de 

aceitabilidade da proposta. 

 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1 - Os documentos que compõe a proposta e a habilitação do licitante melhor classificadosomente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso ao público após encerramento do envio de lances. 
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9.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos: 
a. Valor unitário; 

b. Marca (Quando solicitado no termo de referência); 

c. Fabricante (Quando solicitado no termo de referência); 

d. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

e. Sob pena de desclassificação, será obrigatório constar na proposta declaração de que a proposta compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas conforme previsão no art. 62, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.2 - O Licitante será o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no pregão eletrônico com relação 
ao presente certame, assumindo como firmes everdadeiras suas propostas e lances, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal 
Cachoeira Dourada por quaisquer danos decorrentes de uso indevido de login e senhade acesso do Licitante, ainda que por terceiros. 

10.3 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seusAnexos. 

10.4 - Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão do seu representante. 

10.5 - Após o horário previsto no Edital para envio das propostas, terá inicio à sessão pública,com divulgação das propostas de preços 

recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

10.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somenteestas participarão da fase de lances. 

10.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os licitantes. 

10.8 - Aberta a etapa competitiva, na data e horário especificados, os representantes dos interessados deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o Licitante será imediatamente informado do seu recebimento, 

horário de registro e valor. 

10.9 - Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro poderá selecionar para a etapa competitiva quantos itens/lotes achar 

conveniente. Assim sendo, para os casos em que houver diversos itens/lotes a serem disputados, poderá haver a seleção e disputa 

de forma simultânea de mais de um item/lote. 

10.10 - Somente serão aceitos lances cujos valores forem INFERIORES ao último lance que tenha sido registrado no sistema, 

não sendo aceitos dois ou mais lances domesmo valor, prevalecendo, neste caso, aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

10.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos. 

10.12 - A etapa de lances da sessão terá duração inicial de 10 (dez) minutos para os lanceslivres, abertos e sucessivos, sendo que 

havendo lances nos últimos 02 (dois) minutos da disputa, a etapa será automaticamente prorrogada por mais 02 (dois) minutos. Quando 

nãohouver novo lance, passados os 02 (dois) minutos últimos, o sistema encerrará a competição. 

10.13 - Fica estabelecido o valor de R$ 0,01 (um centavo), como intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances. 

10.14 - Finalizada a etapa de lances aberto, o sistema ordenará os melhores valores por ordem de vantajosidade. A proposta 

inicial também é considerada o primeiro lance. Se inexistirem lances além das propostas iniciais, serão utilizados critérios de 

desempate. E se ainda assim persistir um empate, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre as propostasempatadas. 

10.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar. 

10.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

10.17 - Caso a proposta de menor valor não seja aceitável por consignar preço inexequível, assim considerado aquele que for 
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simbólico, irrisório, de valor zero ou manifestamente incompatível com o custo do bem licitado, de forma que, no caso de bens e 

serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

10.18 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 10.17, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove; 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta 

 
10.19 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte; 

 
c) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

d) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

e) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução. 

f) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

g) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta 

10.20 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser 

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

10.21 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção doslances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 

sem prejuízos dosatos realizados. 

10.22 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão doPregão, na Forma Eletrônica será suspensa 

e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 

eletrônica(e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

10.23 - Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seuvalor mínimo de lance a ser ofertado, 

evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

10.24 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente 

dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes 

de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha 

apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

10.25 - O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 

10.26 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art. 44 e 45 da LC 123/2006, o pregoeiro aplicará os critérios 

para desempate em favor da ME/EPP/MEI. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja o 

valor dereferência definido pela administração pública. 

10.27 - Após o termino da etapa competitiva, o Licitante que tiver ofertado o menor preço desde que este seja igual ou inferior ao limite 

de aceitação e não seja manifestamente inexequível, será convocado primeiramente para a fase posterior de habilitação. 
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10.28 - Caso o Licitante classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos da sua habilitação, será convocado outro 

Licitante, observada a ordem de classificação, iniciando-seo procedimento previsto neste Edital, não ficando o novo Licitante 

convocado obrigado a contratar pelo preço ofertado pelo Licitante anteriormente inabilitado. 

10.29 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da 

documentação original dentro das condições dispostas no item. 
 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

11.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 

HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação e justificada do licitante, formulada antes de 

findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 

primeiro lugar apresente melhor detalhamento da proposta, podendo solicitar amostragem ou maiores esclarecimentos requerendo o 

envio de documentos ou portifólio, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

11.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

11.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

11.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não 

for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 
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11.11. O licitante vencedor deverá CADASTRAR os documentos de habilitação prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.12. Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a 

Documentação, na seguinte conformidade; 

 
12. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

12.2. Os documentos descritos no subitem “12.1” deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última consolidação 
respectiva, conforme legislação em vigor. 

12.3. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se 

de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

 
 

13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

13.1 – A habilitação fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Estado em que o licitante é 

domiciliado. 

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais da Sede 

da Licitante; 

 
14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.1. Certidão abarcando inocorrência de “Falência e Recuperação Judicial” Expedida pelo Cartório Distribuidor do domicílio do licitante 

ou emitida pela internet através do site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio do Licitante. 

a) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão negativa para 

com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

b) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de 

sua emissão. 

c) Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 

emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório. - Acórdão 1201/2020 – TCU Plenário e/ou a possibilidade de participação em 

licitação da empresa em recuperação judicial, desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade 
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econômica, cabendo ao pregoeiro ou à comissão de licitação diligenciar a fim de avaliar a real situação de 

capacidade econômico-financeira da empresa licitante conforme prescrito em dispositivo legal- STJ. 1ª Turma. 

AREsp 309.867-ES, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 26/06/2018 (Info 631). 

d) Para as empresas com sede em outras unidades da Federação, deverão apresentar certidão emitida pelo Tribunal 

de Justiça do Estado de origem, indicando os cartórios distribuidores de Falência e Recuperação Judicial.; 

14.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

limitado ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

14.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os demonstrativos contábeis 

serão substituídos pelo balanço de abertura; 

14.2.2. Os documentos referidos no item 12.2, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14..2.3.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1. A Licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, para efeito de comprovação de aptidão para a contratação 

em similaridade ao do objeto, através de no mínimo 01 (um) atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público, para a qual a interessada já tenha prestado serviços idênticos, sendo estes apresentados através de cópias com 

impressão em papel timbrado do emitente, assinatura do responsável do setor e carimbo, o qual a Prefeitura se reserva o direito de 

consulta da veracidade do certificado bem como o pronto atendimento das obrigações ao órgão que as emitiu solicitando a 

comprovação do fornecimento ou verificando em sites de controle de emissão de notas fiscais ou sites governamentais; 

15.2. Autorização para o funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – AFE. 

15.3. Os produtos e insumos que, comprovadamente,  não reiqueiram de autorização da Anvisa, estão dispensados da 

comrpovação do item acima. 

 
16. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

16.1. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que cumpre o disposto no art. 7º, 
XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo nos anexos deste Edital. 

16.2. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

16.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

16.4. Declaração do licitante de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da licitante, no presente certame conforme 

modelo nos anexos deste Edital. 

16.5. Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme modelo constante do anexo VII. 

 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

17.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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17.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

17.4. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail: 

licitacoes@cachoeiradourada.go.gov.br 

17.5. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a todos os itens, sendo passível a 
variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para adequação das propostas. 

17.6. No mesmo prazo do envio das propostas, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta na plataforma da BNC, sob pena de 
desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 

17.7. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

17.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

17.9. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos 
e por extenso com apenas duas casas decimais após a vírgula. 

17.10. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre 
os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

17.11. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou 
de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação 

17.12. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 
às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante 

17.13. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

17.14. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido acarretará a desclassificação 
e/ou inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

17.15. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitarácomo válidas as expedidas 
até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

17.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

17.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

17.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e 

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

17.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

17.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

17.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

17.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 
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pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

17.23. O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, podendo para tal, retroagir a fase em que se encotra o produto licitado. 

17.24. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para; 

17.24.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

17.24.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

17.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
18. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

18.2. A petição será encaminhada à Autoridade Competente pelo certame, aos cuidados do Pregoeiro. 

18.3. Admitir-se-á o envio de pedido de esclarecimento, providências por intermédio do e-mail: 

licitacoes@cachoeiradourada.go.gov.br ou pela plataforma do BNC, desde que enviado dentro do prazo previsto neste 

instrumento convocatório. 

18.4. Eventual impugnação deverá ser encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

18.5. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a impugnação na forma da 

Lei. 

18.6. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data para a realização 

deste certame. 

18.7. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena aceitação, por parte das 

interessadas, das condições nele estabelecidas. 

18.8. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 

18.9. Ao final da sessão, mediante o agendamento via chat realizado pelo pregoeiro o proponente que desejar recorrer contra 

decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 

razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. Na hipótese de 

interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá- lo devidamente fundamentado à 

autoridade competente. 

18.10. Não será admitida intenção de recurso quando; 

18.10.1. constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal 

18.10.2. fundada em mera insatisfação da licitante 

18.10.3. ostentar caráter meramente protelatório 

18.11. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento e resultará na invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.12. Não serão conhecidos, os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

18.13. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção 

de interpor o recurso pelo proponente. 
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18.14. Os recursos e contrarrazões devidamente fundamentados deverão ser encaminhados ao pregoeiro na forma eletrônica 

através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, dentro do prazo estabelecido. 

18.15. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) proponente(s), importará na 

decadência do direito de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar oobjeto ao licitante declarado vencedor e à 

autoridade competente homologar o certame. 

 
19. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

19.1. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente 

deve praticar o ato de homologação do certame. 

19.2. Após estabelecido o resultado desta licitação, os itens serão adjudicados, registrados em Ata de Registro de Preços ou 

Contrato Administrativo e contratados consoante às regras próprias do Sistema. 

19.3. A licitante adjudicatária será convocada para assinar termo de contrato ou Ata de Registro de Preço em até 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da notificação a este fim, sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 90, § 5º da lei nº 14.133/21 e no presente edital. 

19.4. A notificação poderá se dar via e-mail, correspondência com aviso de recebimento, mensagem eletrônica no endereço 

constante na proposta ou por meio de publicação no Órgão de Imprensa Oficial. 

19.5. Como condição para celebração do termo, o licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação. 

19.6. Quando o convocado não assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidasneste edital, 

o Pregoeiro poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições constantes da proposta vencedora ou revogar a licitação, além de aplicar as devidas penalidades ao 

convocado que não assinar. 

19.7. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos constantes do processo e 

que tenham servido de base para a presente. 

19.8. O contrato ou a Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes. 

 
20. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO OBJETO 

20.1. Será emitida Autorização de prestação de serviço/Nota de Empenho pela Prefeitura do Município Cachoeira Dourada, para o 

devida prestação de serviço ou entrega do objeto. 

20.2. O objeto deverá seguir as exigências constantes do ANEXO I (Termo de Referência), as especificações constantes 

neste Edital, além de Leis e legislações que incidam na plena execução do Objeto, deste Edital. 

20.3. A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições estabelecidas 

neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 

estabelecidas no edital. 

20.4. Correrão por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como embalagens, 

seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, locação e quaisquer outros que venham a incidir no pleno 

atendimento do objeto e a execução deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura. 

20.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis,poderá: 

20.5.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO I (Termo de Referência), 

determinando sua substituição; 

20.5.2. Determinar sua correção ou devida complementação se houver diferença de quantidades ou departes. 

 

21. FORMA DE PAGAMENTO 
21.1. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo conforme consta no ANEXO I (Termo de Referência), contados do 
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recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

21.2. O pagamento será realizado conforme prazo previsto no ANEXO I, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

21.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 

21.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio 

de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

21.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

21.6. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

21.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

21.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-line 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital. 

21.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério 

da contratante. 

21.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

21.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

21.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

21.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

21.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 

tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 

 
22. SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado 

pelo/a Agente de Contratação durante o certame; 

22.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

22.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

22.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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22.3.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

22.3.4. deixar de apresentar amostra; 

22.3.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

22.3.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

22.3.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

22.3.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

22.3.9. fraudar a licitação 

22.4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

22.4.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.4.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.4.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

22.4.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

22.4.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

22.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

22.5.1. advertência; 

22.5.2. multa; 

22.5.3. impedimento de licitar e contratar e 

22.5.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

22.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 08 (oito) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

22.8. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

22.9. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

22.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 

ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

22.11. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

22.12. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município Cachoeira Dourada, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.13. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 
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prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

22.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

22.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

22.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 

contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

22.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

22.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 
23. DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 

23.1. Considerando o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da República, segundo o qual pertencem aos municípios 

o produto da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a 

qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituem e mantiverem; 

23.2. ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda - IR incidente sobre os pagamentos destinados às 

pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, com 

base nas disposições constantes no Decreto Municipal c/c, na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em 

norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da Administração Pública Federal, os 

seguintes órgãos e entidades da Administração Pública Municipal: 

a) os órgãos da Administração Pública Municipal Direta; 

b) as autarquias; 

c) as fundações municipais; 

d) as empresas públicas. 

23.3. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de 

fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

23.4. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos efetuados a todas as pessoas jurídicas descritas no art. 4º e 

seus incisos e parágrafos da IN n. 1.234/2012 e suas alterações. 

23.5. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em conformidade com as regras de 

retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos 

órgãos e entidades mencionados no art. 2º. 
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23.6. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na indicação constante em seus 

documentos fiscais no campo destinado às informações complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter 

a expressão: “documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples nacional” nos termos do artigo 59, §4ºI, alínea a da resolução 

CGSN nº 1420/2018 

 
24. DO REGISTRO DE PREÇO 

24.1. Os preços da 1º colocada de cada Registro de Preços será registrada no site da Prefeitura de forma que a quantidade 

máxima está definida em Termo de Referência. 

24.2. A quantidade mínima cotada de unidades esta definida em Termo de Referência, bem como seus preços unitários 

finais após a homologação do processo, de forma a não permitir a a possibilidade de preços distintos registrados. 

24.3. O Licitante adjudicado, estará condicionado a fornecimento e fil cumprimento das quantidades previstas neste 

instrumento e TR. 

24.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

24.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições nela contidas, desde que decidido pelo contrato ainda em vigência da ARP e anuencia do Licitante. 

24.6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos; 

24.7. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

24.8. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do 

art. 23 da Lei de Licitações (14.133/2021); 

24.9. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

24.10. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento; 

24.11. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preço.

  

24.12. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

24.13. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

24.14. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
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registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

24.15. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

24.16. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

24.17. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

24.18. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que; 

24.19. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e 

24.20. Mantiverem sua proposta original. 

24.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

24.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 

aviso de contratação, e observado o disposto contrário neste edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

24.23. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2, somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 

24.24. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 

da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

24.25. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações; 

24.26. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

24.27. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

24.28. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021; 

24.29. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

24.30. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
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ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

24.31. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

24.32. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto do item 24.17. 

 
25. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

25.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor; 

25.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado. 

25.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável 

25.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

25.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

25.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 25.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa; 

25.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

25.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas; 

25.9. Por razão de interesse público; 

25.10. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

25.11. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 

preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

25.12. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência. 

 
26. DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados. 

26.2. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.3. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente na plataforma do 
BNC, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

26.4. Todos as comunicações serão formalizadas através da plataforma do BNC devidamente publicadas no PNCP. 

26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
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desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

26.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.9. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido saneamento. 

26.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.14. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

26.15. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

26.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

26.17. A Autoridade Superior do Município São Francisco de Goiás poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá- lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 

26.18. A anulação do pregão induz à do contrato. 

26.19. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

26.20. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 

26.21. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não é 
considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 
juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo Pregoeiro. 

26.22. Em caso de divergência entre disposições do Edital e demais peças que compõem o processo, prevalece à previsão do edital. 

26.23. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em termos 
de processualização, bem como, não importem em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais. 

26.24. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento da segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente. 

26.25. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, após exaurir os recursos na esfera administrativa, elege-se como foro 
competente o da Comarca de Cachoeira Douradal - Estado de Goiás, com exclusão de qualquer outro. 

 
27. ÍNDICE DOS ANEXOS 

Termo de Referência – ANEXO I 

Modelo de Proposta – ANEXO II 

Modelo de Procuração – ANEXO III 

Modelo de Declaração de trabalho do menor (inciso XXXIII do art. 7º CF) – ANEXO IV 
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Modelo de Declaração de ME EPP – ANEXO VII 

Modelo de Declaração Execução do Objeto – ANEXO VIII 

Modelo de Declaração Reserva de Cargo – ANEXO IX 

Modelo de Declaração da proposta – ANEXO X 
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Cachoeira Dourada - Goiás, aos 11 dias do mês de julho de 2025 

 
 
 
 
 

ANÉSIA FAUSTINA DE SOUZA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 138/2025 
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. INTRODUÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. Em cumprimento Lei Federal n° 14.133/21, elabora-se o presente termo de referência, para que no procedimento 
legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, sendo estas especificações e 
condições visam esclarecer a contratação e a forma como deverão ser adquiridos, visando o objetodentro dos padrões exigidos. 
1.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
1.3. Os atos normativos pertinentes à pretendida aquisição serão fundamentados pela Lei nº 14.133/2021; Lei 
Complementar nº 123/2006; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 11.462/2023. 
 

2. O DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. O Município de Cachoeira Dourada vem por instaurar o presente procedimento que tem por finalidade o registro de 
preço para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento gradual de medicamentos e insumos 
hospitalares bem como correlatos para manutenção da saúde pública municipal, conforme anexos contidos no presente 
termo. 
2.2. As definições estão definidas na tabela abaixo com as informações das quantidades e valores estimados previstos para 
cada item; 
2.3. O prazo previsto para este registro de preço será de 12 meses com possibilidade de prorrogação na forma da Lei 
2.4. Para a presente licitação, o objeto detem de natureza produtos farmacéuticos, com objetivo claro de suprir as 
necessidades de trabamentos médicos hospitalares na rede municipal de saúde do Município. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Constitui objeto deste Termo, o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento gradual de medicamentos e insumos hospitalares bem como correlatos para manutenção da saúde pública 
municipal, atendendo as seguintes atribuições em tabela abaixo: 
3.2. Para efeito de estimativa total da aquisição, os valores previamente estimados da contratação farão parte do processo 
administrativo da licitação, estimados em R$ 5.363.477,31 (cinco milhões, trezentos e sessenta e três mil, quatrocentos e 
setenta e sete reais e trinta e um centavos), conforme previsto no TR, e, ainda, serão considerados sobre regime de 
contratação com julgamento menor preço por item. 
3.3. Dos itens; 
Item Descrição Unidade Quantidade 

1 ACCUCHEK SPIRIT 3.15ML CARTRIDGE SYSTEM SPCS 14 
O CARTUCHO ACCUCHEK É O DISPOSITIVO QUE 
ARMAZENA ATÉ 315 UNIDADES DE INSULINA QUE 
SERÃO INFUNDIDAS PELA BOMBA DE INSULINA 
CARTUCHO RESERVATÓRIO PLÁSTICO. CAIXA COM 5 
APLICADORES 

UNIDADE 25 

2 ACETATO DE CIPROTERONA 50MG. COMPRIMIDO UNIDADE 1000 

3 ACETATO DE LEUPRORRELINA  3,75 MG 1. AMPOLA UNIDADE 20 

4 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO  100MG TAMPONADO. UNIDADE 1500 

mailto:educacao@cachoeiradourada.go.gov.br


 

Fundo Municipal de Saúde - Av. Eduardo Soares Ferreira, Setor Nordeste - Cachoeira Dourada-GO.  
CNPJ: 07.445.626/0001-50 -  E-mail: saude@cachoeiradourada.go.gov.br 

 

COMPRIMIDO  

5 ÁCIDO AMINOCAPRÓICO 250MG/ML E.V. AMPOLA  UNIDADE 1000 

6 ACIDO TRANEXAMICO DE 50 MG/ML. AMPOLA UNIDADE 2000 

7 ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 150MG. COMPRIMIDO UNIDADE 3000 

8 ADRENALINA DE 0,5 MGML. AMPOLA UNIDADE 600 

9 ALPRAZOLAM 0,5MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1500 

10 ALPRAZOLAM 1,0MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1500 

11 ALPRAZOLAM 2,0MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1500 

12 ANLONDIPINO BESILATO 5MG+ CLORIDRATO DE 
BENEZEPRIL 20MG 

UNIDADE 1500 

13 AMICACINA 500 MG AMPOLA 2ML INJ. AMPOLA  UNIDADE 3000 

14 AMINOFILINA 24MG/ML INJ. AMPOLA UNIDADE 500 

15 AMIODARONA 150 MG 1MG/ML INJ. AMPOLA  UNIDADE 1000 

16 ARIPIPRAZOL  10MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1500 

17 AZITROMICINA DI-HIDRATADA 600MG 200MG/5ML PÓ 
SUSP 15ML. FRASCO 

UNIDADE 5000 

18 BACLOFENO 10MG. COMPRIMIDO UNIDADE 5000 

19 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 UI. FRASCO UNIDADE 5000 

20 BESILATO DE ATRACÚRIO 10MG/ML. AMPOLA UNIDADE 700 

21 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 3000 

22 Bobina para Unitarização Picotados transparente 4,5 x 8 cm - 
BOBINA COM 10.000 UNDS. BOBINA 

UNIDADE 10 

23 Bobina para Unitarização Picotados transparente 
biodegradável 5 x 8 cm - BOBINA COM 10.000 UNDS. 
BOBINA 

UNIDADE 10 

24 BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,250 MG/ML 20ML. FRASCO UNIDADE 5000 

25 BROMETO DE IPRATRÓPIO 20MCG/DOSE. SOLUÇÃO 
COM AEROSOL  

UNIDADE 500 

26 BROMETO DE ROCURÔNIO 10MG/ML  5ML INJ. AMPOLA UNIDADE 1000 

27 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML 20ML. AMPOLA  UNIDADE 1000 

28 BROMOPRIDA 5MG/ML. AMPOLA UNIDADE 2500 

29 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SÓDICA 
20 MG  5ML. AMPOLA 

UNIDADE 8000 

30 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. AMPOLA  UNIDADE 3000 

31 BOMBA DE INFUSÃO DE EQUIPO UNIVERSAL  (220 
VOLTS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
A BOMBA DE INFUSÃO UNIVERSAL É UM EQUIPAMENTO 
IDEAL PARA QUEM BUSCA PRECISÃO E SEGURANÇA 
NOS TRATAMENTOS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
ELA É USADA PARA FAZER CONTROLE E 
GERENCIAMENTO DAS INFUSÕES DE MEDICAMENTOS E 
QUIMIOTERAPIA, ANESTESIA,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
ALIMENTAÇÃO PARENTERAL COM RESPOSTAS 
RÁPIDAS, TUDO O QUE O AMBIENTE HOSPITALAR 
PRECISA.COMPATÍVEL COM EQUIPOS DIVERSOS,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

UNIDADE 4 

mailto:educacao@cachoeiradourada.go.gov.br


 

Fundo Municipal de Saúde - Av. Eduardo Soares Ferreira, Setor Nordeste - Cachoeira Dourada-GO.  
CNPJ: 07.445.626/0001-50 -  E-mail: saude@cachoeiradourada.go.gov.br 

 

A BOMBA DE INFUSÃO UNIVERSAL É ECONÔMICA, FÁCIL 
DE OPERAR E CABE EM QUALQUER LUGAR.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS:DISPLAY:TELA DE LCD 
PARA JUSTES E CONFIGURAÇÕES EM 
PORTUGUÊSPAINEL DE LEDS PARA REGISTRO DE 
VOLUME INFUNDIDO LEDS INDICADORES DE 
FUNCIONAMENTOBOMBA:COMPATÍVEL COM EQUIPOS 
PADRÃO DE QUALQUER MARCA (EFETUAR CALIBRAÇÃO 
NA BOMBA, CONSULTE MANUAL).POSSUI ALARMES 
AUDIOVISUAIS EM PORTUGUÊS.SENSOR DE 
GOTAS.AJUSTE DE VOLUME DE INFUSÃO PRÉ-
DEFINIDO.MODOS DE TRABALHO: ML/H E 
GOTAS/MINTRÊS NÍVEIS DE INDICAÇÃO DE OCLUSÃO NO 
SISTEMA.FUNÇÃO EXPURGAR.KVO AJUSTÁVEL DE 1 A 5 
ML/H.GRAVAÇÃO AUTOMÁTICA DA ÚLTIMA INFUSÃO. 
FUNCIONAMENTO POR MAIS DE 4 HORAS EM BATERIA 
(DEPENDENDO DA INFUSÃO). ESPECIFICAÇÕES: 
VOLUME DE INFUSÃO: DE 1ML A 9.999MLTAXA DE 
INFUSÃO: MODO ML/H - 1 A 1.200 ML/H (INCREMENTO DE 
0,1 ML/H). MODO GOTAS POR MINUTO - 1 A 266 
GOTAS/MIN (INCREMENTO DE 1 GOTA/MIN);TAXAS DE 
BOLUS/PURGAR: 100 A 1.200 ML/H (INCREMENTO DE 
100ML/H) 
TAXA DE KVO: 1 A 5 ML (INCREMENTO DE 
1ML/H).OCLUSÃO: ALTA (800MMHG), MÉDIA (500MMHG), 
BAIXA (300MMHG).CARACTERÍSTICAS:PESO E 
DIMENSÕESPESO LÍQUIDO APROXIMADO: 
1,8KGDIMENSÕES: 140 X 157 X 220MM 

32 CAL SODADA ABSORVEDOR DE CO2 4,5KG UNIDADE 5 

33 CANDESARTANA CILEXETILA + HIDROCLOROTIAZIDA 16 
MG +12,5 MG. COMPRIMIDO  

UNIDADE 1000 

34 CARBAMAZEPINA CR 400MG COMPRIMIDOS DE 
LIBERAÇÃO PROLONGADA. COMPRIMIDO 

UNIDADE 2000 

35 CARBONATO DE CÁLCIO 800MG. CÁPSULA UNIDADE 1500 

36 CARBONATO DE LÍTIO 300MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 50000 

37 CARRO ARMAZÉM TM-SUPORTA ATÉ 180 KG; INDICADO 
PARA O TRANSPORTE DE CARGAS PESADAS. POSSUI 
ESTRUTURA RESISTENTE E RODAS QUE FACILITAM A 
MOVIMENTAÇÃO. DADOS TÉCNICOS: CAPACIDADE: 
180KG. DIMENSÕES DA BASE: 343MM X 195MM (C X L), 
TIPO DE RODAS: MACIÇAS. MODELO DAS RODAS: RM-39; 
AÇO CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 

UNIDADE 5 

38 CARVEDILOL 12,5 MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1000 

39 CEFALOTINA 1000G INJ CX C100 AMPOLA UNIDADE 1000 

40 CEFTRIAXONA 1G. FRASCO  UNIDADE 7000 

41 CETOPROFENO 100 MG INJ. AMPOLA  UNIDADE 5000 

42 CIMETIDINA 150MG/ML E.V AMPOLA 2ML UNIDADE 3000 

43 CIPROFIBRATO 100MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1500 
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44 CITALOPRAM 20MG UNIDADE 1000 

45 CITRATO DE FENTANILA 0,0785 MCG\ML  ESTÉRIL UNIDADE 700 

46 CITRATO DE SUFENTANIL 50MCG/ML. AMPOLA  UNIDADE 1000 

47 CLARITROMICINA 500MG. COMPRIMIDO UNIDADE 2000 

48 CLONAZEPAM 2MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 50000 

49 CLONIDINA 150MCG/ML. AMPOLA UNIDADE 800 

50 CLORETO DE SÓDIO 10 % 10ML 100MG/ML. AMPOLA UNIDADE 800 

51 CLORIDRATO DE AMBROXOL 30MG/5ML 120ML USO 
ADULTO. FRASCO 

UNIDADE 10000 

52 CLORIDRATO DE AMIODARONA 200MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 20000 

53 CLORIDRATO DE BUPIVACAINA + GLICOSE 8% 0,50% 5 
MG/ML PESADA SEM CONSERVANTES ESTÉRIL. AMPOLA  

UNIDADE 2000 

54 CLORIDRATO DE BUPIVACAINA P RAQUIANESTESIA 
0,50% 5MG/ML ISOBÁRICA. AMPOLA 

UNIDADE 1500 

55 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1500 

56 CLORIDRATO DE DONEPEZILA 10MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1000 

57 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 2000 

58 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/ML INJ 1ML. AMPOLA UNIDADE 1000 

59 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 25MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1500 

60 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 50MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1500 

61 CLORIDRATO DE LEVOBUPIVACANA 0,50% 5MG/ML 
ESTÉRIL. AMPOLA  

UNIDADE 1500 

62 CLORIDRATO DE LEVOBUPIVACANA 0,75% - 7,5MG/ML 
SEM VASOCONSTRITOR ESTÉRIL. AMPOLA 

UNIDADE 1500 

63 CLORIDRATO DE LIDOCÁINA 2% 20MG GEL. BISNAGA UNIDADE 5000 

64 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% SEM VASO ESTÉRIL. 
FRASCO  

UNIDADE 5000 

65 CLORIDRATO DE MEMANTINA 10MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1000 

66 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 54MG. COMPRIMIDO UNIDADE 2500 

67 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 10MG. COMPRIMIDO UNIDADE 1000 

68 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50MG. COMPRIMIDO UNIDADE 1000 

69 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75MG. COMPRIMIDO UNIDADE 1000 

70 CLORIDRATO DE ONDASETRONA 4MG. COMPRIMIDO UNIDADE 1000 

71 CLORIDRATO DE ONDASETRONA 8MG. COMPRIMIDO UNIDADE 1000 

72 CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5MG. COMPRIMIDO UNIDADE 3000 

73 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20MG. COMPRIMIDO UNIDADE 1500 

74 CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50MG/ML + DIMENIDRATO 
50MG/ML I.M 1ML 

UNIDADE 2000 

75 CLORIDRATO DE REMIFENTANILA 2MG/ML INJ ESTÉRIL UNIDADE 1000 

76 CLORIDRATO DE SERTRALINA 100MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 2000 

77 CLORIDRATO DE SERTRALINA 25MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 2500 

78 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 2500 
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79 CLORIDRATO DE TETRACICLINA 500MG. CAPSULA  UNIDADE 2000 

80 CLORIDRATO DE TETRACICLINA 5MG/G. BISNAGA UNIDADE 500 

81 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML 2ML. AMPOLA UNIDADE 5000 

82 COLAGENASE + CLORAFENICOL 0,6UI + 0,01G/G  30G. 
BISNAGA 

UNIDADE 5000 

83 COLECALCIFEROL (VIT.D3) 14.000 UI/ML 10 ML. FRASCO UNIDADE 30 

84 COLETE DE IMOBILIZAÇÃO KED - ADULTO - COLETE DE 
IMOBILIZAÇÃO DORSAL (KED) EM NYLON, OFERECE 
IMOBILIZAÇÃO TOTAL, DESDE A CABEÇA ATÉ A REGIÃO 
DO CÓCIX. POSSUI TRÊS TIRANTES EM CORES 
DIFERENTES (VERDE, AMARELA E VERMELHA) PARA 
IMOBILIZAÇÃO DO TRONCO E DOIS TIRANTES PRETOS 
PARA FIXAÇÃO, DOS MEMBROS INFERIORES, TODOS 
COM ENGATE RÁPIDO EM POLIACETANO, REGULAGEM 
PARA FIXAÇÃO DA TESTA E QUEIXO E ALMOFADA PARA 
APOIO DA CABEÇA. 

UNIDADE 10 

85 COMPOSTO PROTETOR CREME BARREIRA UNIDADE 300 

86 CURATIVO CARBOXIMETILCELULOSE ALGINATO DE 
CÁLCIO COM PRATA 15CMx15CM 

UNIDADE 300 

87 CURATIVO ESPUMA POLIURETANO COM ANÉIS DE 
HIDROGEL NA ADESIVO 15CMx15CM 

UNIDADE 300 

88 CURATIVO ESPUMA POLIURETANO COM CAMADA DE 
SILICONE  10CM x 12,5CM 

UNIDADE 300 

89 CURATIVO ESPUMA POLIURETANO COM CAMADA DE 
SILICONE  15CM x 20CM 

UNIDADE 300 

90 CURATIVO ESPUMA POLIURETANO COM CAMADA DE 
SILICONE  20CM x 50CM 

UNIDADE 300 

91 CURATIVO ESPUMA POLIURETANO COM IBUPROFENO 
NÃO ADESIVO 15CM x 15CM 

UNIDADE 300 

92 CURATIVO ESPUMA POLIURETANO COM PRATA NÃO 
ADESIVO 10CM x 10CM 

UNIDADE 300 

93 CURATIVO ESPUMA POLIURETANO COM PRATA NÃO 
ADESIVO 15CM x 15CM 

UNIDADE 300 

94 CURATIVO ETILSUFONATO DE CELULOSE E CELULOSE 
COM PRATA 10CM x 10CM 

UNIDADE 300 

95 CURATIVO ETILSUFONATO DE CELULOSE E CELULOSE 
COM PRATA 15CM x 15CM 

UNIDADE 300 

96 CURATIVO POLIÉSTER COM PRATA NANOCRISTALINA 
1CMx 20CM 

UNIDADE 300 

97 CURATIVO REDE TÊXTIL POLIÉSTER 10CM x 10CM UNIDADE 300 

98 DESOGESTREL 75MCG. COMPRIMIDO UNIDADE 700 

99 DEXAMETASONA 4MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 5000 

100 DEXAMETAZONA 2 MG/ML INJ. AMPOLA  UNIDADE 5000 

101 DEXMEDETOMEDINA 200MCG/2ML INJ. AMPOLA  UNIDADE 1000 

102 DICLOFENACO DIETILAMÔNIO 11.6MG/G. 60G. 
GEL/CREME USO TÓPICO. BISNAGA 

UNIDADE 300 

103 DICLOFENACO SÓDICO INJ 75 MG 3ML. AMPOLA  UNIDADE 10000 
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104 DIPIRONA SÓDICA 500MG. COMPRIMIDO UNIDADE 80000 

105 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 250MCG/DOSE UNIDADE 200 

106 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 250MCG/DOSE. 
AEROSOL  

UNIDADE 2000 

107 DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG  UNIDADE 1500 

108 DIVALPROATO DE SÓDIO ER 250MG LIBERAÇÃO 
PROLONGADA. COMPRIMIDO 

UNIDADE 2000 

109 DIVALPROATO DE SÓDIO ER 500MG COMPRIMIDOS DE 
LIBERAÇÃO PROLONGADA. COMPRIMIDO  

UNIDADE 3000 

110 DOMPERIDONA 10MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 600 

111 DROPERIDOL 2,5MG/ML INJ. AMPOLA  UNIDADE 1000 

112 EDOXABANA 60MG UNIDADE 800 

113 EFEDRINA 50MG/ML INJ. AMPOLA  UNIDADE 1000 

114 ELETROCARDIÓGRAFO.FORNECE O REGISTRO DE ECG 
E OS PARÂMETROS DE MEDIDA PARA DIAGNÓSTICO E 
AUTO-ANÁLISE. AS INFORMAÇÕES DO PACIENTE E A 
IDENTIFICAÇÃO DO OPERADOR SÃO IMPRESSAS COM O 
ECG NO RELATÓRIO DE SAÍDA FACILITANDO O 
CONTROLE E A IDENTIFICAÇÃO DO EXAME. O ECG É 
FÁCILMENTE IMPRESSO EM UM RELATÓRIO TAMANHO 
A4. ALÉM DA ALIMENTAÇÃO BIVOLT, O EQUIPAMENTO 
PODE SER OPERADO CONTINUAMENTE COM UMA 
BATERIA RECARREGÁVEL INTERNA. ISTO POSSIBILITA O 
USO EM AMBULÂNCIAS, VISITAS À PACIENTES OU 
DURANTE O TRANSPORTE DO 
PACIENTE.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; IMPRESSÃO EM 
FORMATO A4 PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO;FUNÇÃO 
CÓPIA PERMITE VÁRIAS IMPRESSÕES DE UM ÚNICO 
PACIENTE; BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO FUNÇÃO 
GRADE PERMITE O USO DE PAPEL FAX; FÁCIL 
OPERAÇÃO, COM APENAS UMA TECLA (MODO DE 
IMPRESSÃO E MODO MONITOR);AQUISIÇÃO DE DADOS 
DO PACIENTE EM 12 CANAIS SIMULTÂNEOS;CUSTO-
BENEFÍCIO E CONFIABILIDADE NUM ECG DE 12 
CANAIS;INTERPRETAÇÃO DO ECG BASEADO NO 
AVANÇADO CÓDIGO MINNESOTA INTERFACE PARA 
MODEM (TRANSMISSÃO E RECEPÇÃO DO ECG POR 
FAX);ALIMENTAÇÃO, BATERIA RECARREGÁVEL E REDE 
ELÉTRICA AUTOMÁTICA 220V;IMPRESSORA TÉRMICA 
INTEGRADA DE ALTA RESOLUÇÃOIMPRESSÃO EM 1, 3, 6 
E 12 CANAIS NO FORMATO A4.ECONOMIA DE 
IMPRESSÃO, EM MODO GRADE, PERMITE O USO DE 
BOBINA DE FAXINTERPRETAÇÃO DO ECG E MEDIDAS 
COMPLEXAS.SOFTWARE PERMITE VISUALIZAR / 
ARQUIVAR / ENVIAR / IMPRIMIR EM PAPEL 
COMUM.OPCIONAIS DE SUPORTE COM RODÍZIOS E/OU 
MESA DE TRANSPORTE 

UNIDADE 6 

115 EMPAGLIFOZINA 10MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1000 
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116 EPINEFRINA 1MG/ML I.V/I.M/S.C 1ML. AMPOLA UNIDADE 1000 

117 EQUIPO DE INFUSÃO MACRO GOTAS FOTOSSENSÍVEL; 
INDICADO PARA INFUSÃO DE SOLUÇÕES 
(MEDICAMENTOS) FOTOSSENSÍVEIS. POSSUI ENTRADA 
DE AR QUE PERMITE ESCOAMENTO TOTAL DA 
SOLUÇÃO. FILTRO E CÂMARA DE GOTEJAMENTO, 
REGULADOR DE FLUXO TIPO “V”. SÍTIO DE INJEÇÃO EM 
CONECTOR Y COM MEMBRANA AUTO CICATRIZANTE, 
COR ÂMBAR. PINÇA ROLETE OU REGULADOR DE FLUXO 
DESTINADO AO CONTROLE DE GOTEJAMENTO, REGULA 
O FLUXO DE SOLUÇÃO ENTRE O ZERO E O MÁXIMO. 

UNIDADE 1000 

118 EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO COMPATIVEL COM A 
MARCA DA BOMBA DE INFUSÃO SAMTRONIC 

UNIDADE 2500 

119 ESOMEPRAZOL MAGNESIO TRIHIDRATADO 40MG. 
COMPRIMIDO  

UNIDADE 1500 

120 ESPIRONOLACTONA 100MG.  COMPRIMIDO  UNIDADE 1500 

121 ETEXILATO DE DABIGATRANA 150MCG.  COMPRIMIDO  UNIDADE 400 

122 ETODOLACO 400MG.  COMPRIMIDO  UNIDADE 600 

123 ETOMIDATO 20MG/ML INJ. AMPOLA  UNIDADE 1000 

124 ETORICOXIBE 90 MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 300 

125 FENOBARBITAL 200MG/ML MG INJ. AMPOLA  UNIDADE 600 

126 FENTANIL 250MCG/5ML INJ ESTÉRIL. AMPOLA  UNIDADE 1000 

127 FITA CREPE BRANCA 50MM X50M . DEVE POSSUIR 
ADESIVO FORTE E DE LONGA DURAÇÃO, 
ESPECIFICAÇÕES: COR: BRANCA; TAMANHO: 
50MMX50M.  

UNIDADE 2500 

128 FITA RACK PARA AMARRAÇÃO DE CARGA - 12 METROS  UNIDADE 5 

129 FITOMENADIONA 10 MGML 1 ML INJ VITAMINA K. AMPOLA  UNIDADE 600 

130 FOSFATO DE SITAGLIPTINA MONOIDRATADO 100MG. 
COMPRIMIDO  

UNIDADE 3500 

131 FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 160MG/ML + 
FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 60MG/ML SOLUÇÃO 
RETAL 130ML. FRASCO  

UNIDADE 800 

132 FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETAZONA 4MG/ML INJ. 
AMPOLA  

UNIDADE 8000 

133 GLICLAZIDA 30MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1000 

134 GLIMEPIRIDA 4MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 4000 

135 HALOPERIDOL 5MG/ML 1ML. AMPOLA  UNIDADE 1000 

136 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 10MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 3000 

137 HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 100MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1000 

138 HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 2000 

139 HEPARINA SÓDICA 5000UI 5ML VIA 
INTRAVESOSA/SUBCUTANEA. AMPOLA  

UNIDADE 500 

140 IBUPROFENO SOL ORAL 50MGML. FRASCO UNIDADE 2000 

141 IMUNOGLOBULINA HUMANA 1G. INJETÁVEL  UNIDADE 100 
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142 INSULINA DEGLUDECA 100U/ML+LIRAGLUTIDA 3,6MG/ML 
VIA SUBCUTANEA COM SISTEMA DE APLICAÇÃO 3ML 

UNIDADE 200 

143 INSULINA GLULISINA 100U/ML VIA SUBCUTANEA COM 
SISTEMA DE APLICAÇÃO 3ML 

UNIDADE 200 

144 INSULINA HUMANA NPH 1000UI/ML FR 10ML. FRASCO UNIDADE 1000 

145 INSULINA HUMANA REGULAR 1000UI/ML FR 10ML. 
FRASCO 

UNIDADE 500 

146 INSULINA SEMAGLUTIDA 1,34MG/ML – VIA SUBCUTANEA 
SISTEMA 3ML 1MG USO SEMANAL 

UNIDADE 50 

147 KIT SERRA DE GESSO + GESSO HENNING DE 27CM + 
TESOURA LISTER PARA BANDAGEM. O KIT É INDICADO 
PARA PROCEDIMENTOS ORTOPÉDICOS. O KIT DE 
SERRA DEVE CONTER UMA PEÇA DE MÃO ELÉTRICA 
COM TENSÃO DE ENERGIA 200 V; E PESO (COM 
BATERIA): ≤1000 GRAMAS VELOCIDADE SEM CARGA: 
12500R/MIN, AMPLITUDE DE OSCILAÇÃO: 5°OSCILAÇÃO: 
5; POTÊNCIA DE ENTRADA: 125W; ALCANCE MÁXIMO DE 
OSCILAÇÃO: SUPERIOR OU IGUAL A 5 GRAUS; PESO: 
1,3KG; RUÍDO (DB). DEVE CONTER 3 LÃMINAS EM AÇO 
INOX DE GESSO EM TAMANHOS COM MATERIAL AÇO 
INOXIDAVEL NOS TAMANHOS: WP - 50MM COMPLETA; 
WP - 65MM COMPLETA; WP2 SEGUIMENTADA, DEVE 
CONTER CHAVE DE PORCAS PARA TROCA DAS 
LÃMINAS. AS CARACTERÍSTICAS: SERRA ELÉTRICA 
PARA CORTE DE GESSO.ABRIDOR DE GESSO HENNING 
DE 27CM. TESOURA LISTER PARA BANDAGEM COM 
PONTA ROMBO. (220V) 

UNIDADE 2 

148 LEVODOPA+CARBIDOPA+ ENTACAPONA 
150+37,5+200MG. COMPRIMIDO  

UNIDADE 3000 

149 LEVOFLOXACINO 5MG/ML. BOLSA UNIDADE 800 

150 LEVOTIROXINA SÓDICA 62,5 MCG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1000 

151 LIDOCAÍNA  2% COM VASO 20ML ESTÉRIL UNIDADE 2000 

152 LUVA LÁTEX PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO COM PÓ 
CAIXA COM 100UN TAMANHO M.  A LUVA DE LÁTEX PARA 
USO GERAL NÃO MÉDICO É AMBIDESTRA, LISA E 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL. 

UNIDADE 5000 

153 LUVA LÁTEX PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO COM PÓ 
CAIXA COM 100UN TAMANHO P.  A LUVA DE LÁTEX PARA 
USO GERAL NÃO MÉDICO É AMBIDESTRA, LISA E 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL.  

UNIDADE 5000 

154 LUVA LÁTEX PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO COM PÓ 
CAIXA COM 100UN TAMANHO PP.  A LUVA DE LÁTEX 
PARA USO GERAL NÃO MÉDICO É AMBIDESTRA, LISA E 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL.  

UNIDADE 1000 

155 MALEATO DE METILERGOMETRINA 0,2MG/ML 1ML. 
AMPOLA  

UNIDADE 1000 

156 MALHA TUBULAR REDE TÊSTIL RETICULADA PARA 
FIXAÇÃO DE CURATIVO 

UNIDADE 300 

157 MEROPENEM  1G. FRASCO UNIDADE 1500 
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158 METFORMINA 850MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 50000 

159 METRONIDAZOL GEL VAG 100MG 50G + APLICADOR. 
BISNAGA  

UNIDADE 5000 

160 MIDAZOLAM 5MG/ML INJ (FRA/AMP 10ML) 10ML. 
FRASCO/AMPOLA 

UNIDADE 1500 

161 MIDAZOLAM 5MG/ML INJ (FRA/AMP 5ML) 10ML. AMPOLA UNIDADE 1000 

162 MISOPROSTOL 200 MCG. COMPRIMIDO  UNIDADE 600 

163 NITRATO DE MICONAZOL 20MG/G CREME VAG 80G + 
APLICADORES. BISNAGA 

UNIDADE 5500 

164 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 25MG/ML 2ML I.V. AMPOLA  UNIDADE 1000 

165 NORTRIPITILINA 25MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1000 

166 MONITOR CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR BIFÁSICO 
COM DEA, MARCA PASSO E IMPRESSORA.O MONITOR 
CARDIOVERSOR DESFIBRILADOR BIFÁSICO, TEM A 
FUNÇÃO PREVENÇÃO DE MORTE SÚBITA (PMS), QUE 
PERMITE O MONITORAMENTO CONTÍNUO DO PACIENTE 
E IDENTIFICA O INÍCIO DE UM EPISÓDIO DE FIBRILAÇÃO 
VENTRICULAR OU TAQUICARDIA VENTRICULAR RÁPIDA, 
APRESENTANDO, UM ALARME VISUAL E SONORO, 
ALERTANDO A EQUIPE E PERMITINDO QUE O PACIENTE 
SEJA TRATADO COM CHOQUE EM TEMPO MUITO 
MENOR, AUMENTANDO SIGNIFICATIVAMENTE AS 
CHANCES DE REVERSÃO DA PARADA 
CARDIORRESPIRATÓRIA. A FUNÇÃO DE AUTO 
SEQUÊNCIA DE CARGA - QUANDO HABILITADA, PERMITE 
A CONFIGURAÇÃO PRÉVIA DE ENERGIAS PELO 
USUÁRIO PARA O PRIMEIRO, SEGUNDO E TERCEIRO 
CHOQUES, SEM NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO MANUAL 
DO SELETOR. O EQUIPAMENTO TAMBÉM CONTA COM A 
NOVA TECNOLOGIA CTR - CHECAGEM EM TEMPO REAL 
QUE REALIZA AUTO-DIAGNÓSTICO E INFORMA, 
ANTECIPADAMENTE, SE EXISTE QUALQUER AÇÃO DE 
MANUTENÇÃO A SER REALIZADA, GARANTINDO QUE 
ESTARÁ SEMPRE DISPONÍVEL PARA USO 
IMEDIATO.ESPECIFICAÇÕES GERAIS. DIMENSÕES COM 
PÁS: 30,0 CM (LARGURA); 21,5 CM (PROFUNDIDADE); 28,0 
CM (ALTURA).PESO:APARELHO - 5,15 KG; BATERIA LI-ION 
- 0,60 KG; PÁS EXTERNAS - 0,85 KG; EQUIPAMENTO 
COMPLETO (BATERIA LI-ION) - 6,60 KG (EXCETO PANI). 
ELÉTRICO:AC: 100 A 240 VAC, 50/60 HZ (SELEÇÃO 
AUTOMÁTICA); DC EXTERNO: 11 A 16 VDC.BATERIA 
RECARREGÁVEL REMOVÍVEL:TIPO: LI-ION, 14,8 VDC 4,4 
A/H; DURAÇÃO: BATERIA COM CARGA PLENA - 3 HORAS 
EM MODO MONITOR, SEM IMPRESSORA OU UM MÍNIMO 
DE 140 CHOQUES EM 360 JOULES OU UM MÍNIMO DE 200 
CHOQUES EM 200 JOULES; TEMPO DE CARGA 
COMPLETA DA BATERIA (COMPLETAMENTE 
DESCARREGADA): 4:30 HORAS.MEMÓRIA:TIPO: FLASH 
NAND; CAPACIDADE: 2 MBYTES; PACIENTES 

UNIDADE 4 
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ARMAZENADOS: > 150 PACIENTES; ARMAZENAGEM: 15 
SEGUNDOS DE ECG QUANDO EM CHOQUE, ALARME 
FISIOLÓGICO E EVENTOS DO PAINEL; ECG: GRAVAÇÃO 
DE 2 HORAS CONTÍNUAS DA CURVA DE ECG, QUANDO 
EM MODO DEA.CTR - CHECAGEM EM TEMPO REAL 
(DISPONÍVEL QUANDO EQUIPADO COM BATERIA 
OPCIONAL TIPO LI-ION):AUTO-DIAGNÓSTICO DE 
DESFIBRILAÇÃO, NÍVEL DE BATERIA, PÁS CONECTADAS 
E VERIFICAÇÃO DA LIGAÇÃO DO APARELHO À REDE 
ELÉTRICA. CHECAGEM REALIZADA EM 3 HORÁRIOS PRÉ-
CONFIGURADOS. TRANSMISSÃO DESTAS 
INFORMAÇÕES, SEM FIO, PARA PC COM SOFTWARE DO 
SISTEMA CTR INSTALADO E AO ALCANCE DA REDE. 

167 OLANZAPINA 10MG UNIDADE 3000 

168 OLANZAPINA 5MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1500 

169 ÓLEO MINERAL PURO LAXANTE 100ML. FRASCO  UNIDADE 300 

170 OLMESARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 40 + 25MG. 
COMPRIMIDO  

UNIDADE 2000 

171 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 2500 

172 PARACETAMOL 200MG/ML SOL ORAL 15ML. FRASCO UNIDADE 1000 

173 PARACETAMOL 500MG/ML. COMPRIMIDO  UNIDADE 10000 

174 PERMETRINA 1% 10MG COM 60ML. FRASCO UNIDADE 500 

175 PHMB GEL. 150 ML. FRASCO  UNIDADE 300 

176 PHMB SOLUÇÃO AQUOSA. 350 ML.  UNIDADE 300 

177 PIPERACILINA SÓDICA E TAZOBACTAM SÓDICO 4,5G EV. 
FRASCO 

UNIDADE 1000 

178 POLIVITAMÍNICO B SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML HIPLEX UNIDADE 10000 

179 PREDNISOLONA 3MG/ML. USO ADULTO E PEDIÁTRICO. 
SOLUÇÃO ORAL 120ML. XAROPE 

UNIDADE 7000 

180 RIVAROXABANA 10MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 2500 

181 RIVAROXABANA 15MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1000 

182 RIVAROXABANA 2,5MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1000 

183 RIVAROXABANA 5MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1000 

184 ROLO DE GAZE PHMB ANTIMICROBIAL 11,4CM x 3,7M UNIDADE 200 

185 ROPIVACACAÍNA 7,5MG/ML 2 MG/ML - 10 MG/ML. 
ESTÉRIL. AMPOLA  

UNIDADE 1500 

186 ROSUVASTATINA 40MG. COMPRIMIDO  UNIDADE 1500 

187 ROSUVASTATINA CÁLCICA + EZETIMIBA 20MG+10MG. 
COMPRIMIDO  

UNIDADE 1500 

188 SACO PLASTICO PICOTADO 5 X 5 TRANSPARNTE - 
BOBINA COM 10.000 SAQUINHOS. BOBINA 

UNIDADE 10 
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189 SACOS DE COMPRIMIDOS – (PACOTE COM 500) 7,6 CM X 
7 CM – SEM BPA, SACO DE POLIÉSTER DESCARTÁVEL 
COM ZÍPER PARA ARMAZENAMENTO DE 
MEDICAMENTOS. IDEAL PARA VIAGEM, DISPENSAÇÃO 
EM DOSE UNITÁRIA. DEVE CONSTAR EM SUA 
EMBALAEGME INFORMAÇÕES DE DIÁRIA DE AM/PM. 
PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES. 

UNIDADE 20 

190 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL EM PÓ ENVELOPES 27,9 
G 

UNIDADE 10000 

191 SORO GLICERINADO 12% V.R 500ML. FRASCO UNIDADE 10000 

192 SUPLEMENTO   ALIMENTAR   LÍQUIDO.   INGREDIENTES: 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, ÓLEO DE PEIXE, 
MIX   DE   TOCOFERÓIS   E   AROMAS   NATURAIS.   NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE 
PEIXE.  PRODUTO DE EXCELENTE PROCEDÊNCIA, COM 
MATÉRIA-PRIMA      OBTIDA      ATRAVÉS      DE      PESCA 
SUSTENTÁVEL E COM RIGOROSO CONTROLE DE 
METAIS PESADOS. APRESENTA ALTA CONCENTRAÇÃO 
DE 720MG EPA +480MG DHA E NA FORMA TG 
PROPORCIONA UMA ABSORÇÃO   SUPERIOR.   SUA   
FORMULAÇÃO   TAMBÉM TRAZ   TCM (TRIGLICERÍDEOS   
DE   CADEIA   MÉDIA) E VITAMINA E, E É LIVRE DE 
AÇÚCARES, ADOÇANTES, CORANTES E AROMAS 
ARTIFICIAIS.  150ML -  30 DOSES. SABOR MIX DE 
FRUTAS. FRASCO. PRODUTO REFERÊNCIA: LIQUID 
OMEGA 3 TG ESSENTIAL NUTRITION - SEMELHANTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

UNIDADE 30 

193 SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ DE CARBOIDRATO, 
FONTE NATURAL, BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO. EXTRAÍDA 
DA    BETERRABA, RESISTENTE. À    METABOLIZAÇÃO, 
ABSORÇÃO LENTA. SEM SABOR.PACOTE 300G. 
PRODUTO REFERÊNCIA: PALATINOSE PURA VIDA, 
SEMELHANTE OU DE MELHOR QUALIDADE. MANDADO 
JUDICIAL.  

UNIDADE 200 

194 SUPLEMENTO PROBIÓTICO.  CONTÉM:  LACTOBACILLUS 
ACIDOPHILUS NCFM 109 UFC LACTOBACILLUS 
RHAMNOSUS HN001109 UFC LACTOBACILLUS 
PARACASEI LPC-37 109 UFC BIFIDOBACTERIUM LACTIS 
HN019 109 UFC NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO CONTÉM 
AÇÚCARES. CADA SACHÊ CONTÉM 1 G. PRODUTO 
REFERÊNCIA: ROBIATOP INVICTUS, SEMELHANTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. MANDADO JUDICIAL.  

UNIDADE 1000 

195 SUPLEMENTO ALIMENTAR DE VITAMINA B12 -
METILCOBALAMINA 20ML. INGREDIENTES: ÁGUA, 
METILCOBALAMINA (VITAMINA B12), AGENTE DE MASSA 
GLICERINA VEGETAL, ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO 
E AROMATIZANTE NATURAL DE AMORA, CEREJA E   
FRAMBOESA.FRUTAS VERMELHAS.NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.VALOR NUTRICIONAL:9,90MCG/GOTA. FRASCO. 
PRODUTO REFERÊNCIA: BIO VIT. B12+ 

UNIDADE 350 
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METILCOBALAMINA PURA VIDA, SEMELHANTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. MANDADO JUDICIAL. 

196 SUPLEMENTO ALIMENTAR EM GOTAS 20ML VITAMINAS 
D3 + K2. INGREDIENTES:  TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA 
MÉDIA, COLECALCIFEROL (VITAMINA D3), 
MENAQUINONA-7 (VITAMINA K2), AROMA NATURAL E 
ANTIOXIDANTE    D-ALFA-TOCOFEROL.    NÃO    CONTÉM 
GLÚTEN.  GOTAS LIFE DROPS. LIPOSSOMAL DELIVERY 
SYSTEM. SABOR NATURAL DE LIMÃO. FRASCO. 
PRODUTO REFERÊNCIA: BIO VIT. D3+K2 PURA VIDA, 
SEMELHANTE OU DE MELHOR QUALIDADE. MANDADO 
JUDICIAL  

UNIDADE 150 

197 SUPLEMENTO ALIMENTAR LIQUIDO DE MELATONINA, 
AGENTE DE MASSA GLICERINA, ANTIOXIDANTE ÁCIDO 
CÍTRICO E AROMATIZANTE NATURAL DE MARACUJÁ. 
EMBALAGEM 20 ML. PRODUTO REFERÊNCIA: BLUE CALM 
PURA VIDA, SEMELHANTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
MANDADO JUDICIAL.  

UNIDADE 30 

198 SUPLEMENTO VITAMINICO E MINERAL PARA CRIANÇAS -  
SUPLEMENTO Á BASE DE VITAMINAS A C, D, E, BIOTINA, 
COMPLEXO B, ZINCO, MAGNÉSIO E FERRO. 200ML. 
CONTÉM AROMATIZANTE SINTÉTICO IDÊNTICO AO 
NATURAL. NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO CONTÉM 
AÇÚCAR. FRASCO. PRODUTO REFERÊNCIA: CALCEO 
KIDS MYRALIS, SEMELHANTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE.  

UNIDADE 30 

199 TARTARATO DE METOPROLOL 5MG(1MG/ML)  ESTÉRIL UNIDADE 500 

  
 

VALOR TOTAL ESTIMADO          R$                   5.363.477,31 

 
3.4. Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, Art 18, VI, bem como das decisões do TCU através dos Acórdãos nº 
1925/2006; 392/2011, 2989/2018, c/c art. 15 do Decreto Federal nº 10.024/20219, os valores unitários serão declarados sigilosos, 
disponíveis apenas em processo administrativo para os órgãos de controle interno e externo, onde serão divulgados aos licitantes 
após a fase de lances encerradas. 
3.5. Tal medida tem demonstrado uma ferramenta econômica ao ente, devido a tentativa das empresas em certame de 
balizar os preços ao próximo estimado em edital. 
 

4. DO LOCAL DE ENTREGA E DAS REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

4.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde localizado Fundo Municipal de Saúde, situada na Av. 
Eduardo Soares Ferreira, Setor Nordeste, Cachoeira Dourada-GO, CEP: 75.560-000, em 07 (sete) dias úteis no horário das 08h às 
17h. 
4.2. Os itens poderão ser solicitados de forma fracionada, de acordo com a Ordem de compras no prazo previsto no item acima, 
a contar do recebimento da Autorização de Compra enviada por e-mail o qual a empresa se encontra obrigada ao fornecimento. 
4.3. O prestador se responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados ou Município e/ou terceiros ou em seu 
patrimonio público quando constatado imperícia ou má prestação de produtos. 
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4.4. Em caso de troca a contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias corrido, após a comunicação da Secretaria para 
realizar a substituição, observados o prazo de garantia de cada produto contado a partir da emissão da nota fiscal de venda. 
4.5. O Fornecimento de produto deverá ser feita na sua totalidade de acordo com a solicitação do Departamento competente, a 
contar da requisição formalizada por seu representante.  
4.6. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
4.7. O fornecimento do produto a Prefeitura Municipal de Cachoeira Dourada, deverá ser efetuado em rigor as regras da 
segunça do trabalho, com prestação de produtos padronizadas, obedecendo às normas da Trabalhistas. 
4.8. A proposta deverá contemplar a isenção e/ou desconto do tributo ICMS considerando a recomendação do item 1.6.1 do 
Acórdão Nº 140/2012 – TCU – Plenário do Tribunal de Contas da União e aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP). 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Considerando a necessidade do Município de Cachoeira Dourada, em manter os Munícipes o atendimento à saúde bem 
como o final de saldo das licitações realizadas em 2024, além do agravante inexecução contratual por algumas empresas, conforme 
consta processo administrativo para instaurar a responsabilidade destas, requer esta Secretaria a instrução de processo em caráter 
de urgência; 
5.2. Os  medicamentos e materiais hospitalares são  necessários  para  prestar assistência aos pacientes, bem como para fazer 
a reposição dos fármacos para a farmácia básica do Município e materiais para os departamentos da Secretaria de Saúde, visando o 
atendimento às necessidades de saúde prioritárias da população do município, bem como o bom andamento de todos os 
atendimento, considerando a utilização contínua do acesso a população em requerer, solicitar, proceder com os mais variados 
produtos e atendimento, sendo necessário para isto a utilização do objeto deste. 
5.3. O Município de Cachoeira Dourada/GO vem por instaurar o presente procedimento que tem por finalidade de contratação 
de empresa para o fornecimento de medicamentos hospitalares, conforme anexos contidos no presente termo. 
5.4. Considerando ainda que, no âmbito administrativo existe a necessidade premente de elaboração de fornecimentos 
específicos desse termo, realização de procedimentos, TORNA-SE imprescindível a contratação de empresa, com o propósito de 
atender as necessidades, por tudo que fora exposto. 
5.5. A Contratação de empresa para o objeto em destaque para a Prefeitura Municipal de Cachoeira Dourada, se faz necessária 
para o cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas com o intuito da continuidade administrativa com contratação da 
atividade meio. 
5.6. Assim, partiu para pesquisas para confrontação dos valores estimado para a contratação com que se espera para o 
presente processo, de forma que, foram obtidos através os preços médios de lance, através do resultado de apuração do gasto com 
os insumos e medicamentos e outros produtos no período dos últimos 12 meses aliados a pesquisa de contratações públicas 
semelhantes, de forma que, foi aplicado a média com utilização do múltiplo para o período de 12 meses. 
5.7. O objetivo da contratação é garantir para o objeto em destaque a estruturas mínima a Secretaria de Saúde, e demais 
departamentos que detenham de necessidade, para tê-los em perfeitas condições de uso, nas melhores condições de tráfego, 
rendimento e segurança, a disposição do produto a qualquer tempo que forem demandados, no caso de situações emergenciais, 
pronta para receber o atendimento e assistêncial devidos, o que é primordial para o seu funcionamento. Ocorrendo à interrupção de 
manutenção objeto deste termo,, acarretararia em um enorme transtorno ao desenvolvimento e funcionamento adequado das 
atividades deste Município. Além disso, o objeto se torna necessária tendo em vista à segurança dos usuários quanto a estrutura e 
manutenção contínua. 
5.8. Ademais, este Ente necessita da referida contratação/objeto do Termo de Referência, considerando que trará benefícios 
diretos e indiretos que resultarão da contratação. Trata-se de contratação absolutamente essencial, cujos produtos a serem prestados 
pela contratada contribuirão para manter este município em perfeitas condições de atendimento público, que e ́ uma obrigação de 
fazer, do Ente público. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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6.1. Consideram-se bens e produtos comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado, que, através da pesquisa de mercado, são 
classificados a presente aquisição. 
6.2. A Secretaria Municipal de Saúde identificou que, com base no consumo médio mensal de 
medicamentos básicos bem como insumos hospitalares, que será necessário adquirir um volume suficiente 
para atender à população por um ano. 
6.3. A equipe da Secretaria de Saúde, junto com o departamento de Compras, elaborou uma lista com as 
especificações detalhadas, que segue em anexo. 
6.4. O Pregão Eletrônico foi escolhido como a melhor modalidade, considerando que a compra de 
medicamentos e insumos hospitalares se enquadra como bens comuns. Será adotado o Sistema de Registro 
de Preços (SRP) para garantir entregas ao longo do ano, conforme as necessidades, evitando 
desabastecimento. 
6.5. O julgamento será feito com base no menor preço por item. Isso significa que fornecedores poderão 
vencer para apenas alguns dos medicamentos ou insumos, garantindo maior competitividade e vantajosidade 
para a administração. 
6.6. Os medicamentos e insumos serão entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde com 
endereço detalhado neste termo. O contrato especifica que as entregas serão feitas trimestralmente, evitando 
que os itens fiquem armazenados por muito tempo, o que pode comprometer sua validade e qualidade. 
6.7. A cada entrega, o responsável pelo almoxarifado verificará a conformidade dos medicamentos com as 
especificações do contrato, incluindo a validade, a integridade das embalagens e o armazenamento 
adequado. 
6.8. Caso a compra também envolva equipamentos, será realizada a instalação desses equipamentos 
por empresas a serem contratadas bem como o treinamento para os profissionais de saúde. Além disso, 
deve-se garantir a manutenção preventiva e corretiva, com suporte técnico disponível durante o período de 
garantia. 
6.9. O servidor da Secretaria de Saúde responsável pela Farmácia Básica, será designado para fiscalizar 
o cumprimento das obrigações contratuais, verificando a qualidade dos medicamentos e insumos, além de 
acompanhar o cumprimento dos prazos de entrega. Ocorrências de não conformidade, como medicamentos 
fora do prazo de validade ou entregas atrasadas, serão reportadas imediatamente. 
6.10. O contrato preverá que, caso a empresa não entregue os itens dentro do prazo estipulado ou forneça 
produtos fora das especificações, multas serão aplicadas, e a empresa poderá ser desclassificada de futuras 
licitações. 
6.11. Após a última entrega ou no final do período de vigência do contrato, será realizada uma avaliação 
para verificar se todas as entregas foram feitas corretamente e se os medicamentos e insumos atenderam às 
necessidades da rede de saúde. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Atender às solicitações nos prazos estipulados. 
7.2. Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais, realizada por unidades habilitadas por este 
Município. 
7.3. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, 
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados. 
7.4. A empresa deverá apresentar as condições habilitatórias previstas no art. 62 incisos I, II e III da Lei 
Federal 14.133/2021. 
7.5. Os produtos devem atender às normas da ANVISA, incluindo regulamentações específicas para as 
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boas práticas na produção. 
7.6. Informação clara nas etiquetas sobre data de fabricação, validade, lote. 
7.7. A empresa contratada deve estar regularizada quanto às suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021. 
7.8. Comprovação de experiência prévia na prestação do serviço em larga escala para instituições 
públicas ou privadas, com apresentação de atestados de capacidade técnica. 
7.9. A empresa deve apresentar documentos de habilitação jurídica, incluindo o contrato social atualizado, 
registro na junta comercial e CNPJ ativo. 
7.10. Apresentação de certidões negativas de débitos relativos a tributos federais, estaduais e municipais, 
além de regularidade perante o FGTS. 
7.11. Todos os serviços bem como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento deverão estar de 
acordo com a legislação vigente e demais dispositivos legais e regulamentares porventura aplicáveis, em 
especial as Normas Técnicas Especiais de produtos. 
7.12. Consoante o art. 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso 
de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
7.13. Será interrompido o serviço em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
7.14. Quanto do pagamento, este será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
quando aplicável. 
7.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
7.16. Todos os produtos medicinais bem como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento 
deverão estar de acordo com a legislação vigente e demais dispositivos legais e regulamentares porventura 
aplicáveis, em especial as Normas Técnicas Especiais constantes nas normas e regulamentos da ANVISA. 
7.17. As empresas deverão estar regulares junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
 

11. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. São obrigações da Contratante: 
11.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 
11.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou prestação de produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 
11.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
11.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
11.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de produto do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 
11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
11.2.1. efetuar a entrega do objeto ou prestação do produto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a sua realização/entrega. 
11.2.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.2.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
11.2.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.2.5. manter, durante toda a execução do produto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.2.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto. 
11.3. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório 

 

12. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. O Fornecimento de produto deverá ser feita na sua totalidade de acordo com a solicitação do 
Departamento competente, a contar da requisição formalizada por seu representante.  
12.2. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos. 
12.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do produto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
12.5. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
12.6. O gestor do contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
12.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de produto, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
12.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
12.9. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
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execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
12.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
12.11. O fornecimento do produto a Prefeitura Municipal de Cachoeira Dourada, deverá ser efetuado em rigor 
as regras da segunça do trabalho, com prestação de produtos padronizadas, obedecendo às normas da 
Trabalhistas. 
12.12. A proposta deverá contemplar a isenção e/ou desconto do tributo ICMS considerando a recomendação 
do item 1.6.1 do Acórdão Nº 140/2012 – TCU – Plenário do Tribunal de Contas da União e aplicação do 
Coeficiente de Adequação de Preços (CAP). 
12.13. Em todos os produtos para seu fornecimento, deverão conter dados de identificação e procedência, 
fabricação, validade caso tenha, número de lote e número de registro na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (caso tenha), manual (bula) em português (Brasil). 
12.14. O fornecimento do produto será efetuado de forma parcelada, na forma solicitada pelo setor de 
compras em períodos sazonais sem relação obrigatória de solicitação mínima ou por período certo definido. 
12.15. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e 
fiscalização da regularidade e correção dos produtos, além de assegurar que; 
12.16. Todo produtos entregue seja efetivamente de qualidade e procedência; 
12.17. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta 
especificação, bem como a respeito da qualidade dos produtos, casos em que a contratada deverá, às suas 
expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos produtos. 
12.18. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, acompanhado das entregas, nota fiscal dos 
produtos realizados, das quais deverão constar as quantidades, descrição do produtos, os valores unitários e 
totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. 
 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

13.1. Em todos os produtos para seu fornecimento, deverão conter dados de identificação e procedência, fabricação, validade 
caso tenha, número de lote e número de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (caso 
tenha), manual (bula) em português (Brasil). 
13.2. O fornecimento do produto será efetuado de forma parcelada, na forma solicitada pelo setor de compras em períodos 
sazonais sem relação obrigatória de solicitação mínima ou por período certo definido. 
13.3. Comprovantes de entrega deverão constar; 

13.3.1. Identificação do produto;  
13.3.2. Data e hora; 
13.3.3. Descrição do item;  
13.3.4. Quantidade faturada e o respectivo valor total em reais;  
13.3.5. Nota fiscal;  

13.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos; 
13.4.1. Possuírem falhas fora do padrão legais;  
13.4.2. Forem entregues em volume menor que o solicitado;  
13.4.3. Estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em suas embalagens;  
13.4.4. For detectada presença de outras substâncias estranhas no medicamento ou em sua embalagem; 
13.4.5. Em processos de vencimento com vencimento já transcorrido mais de 30% de sua validade;  
13.4.6. For detectado erro quanto ao produto solicitado.  
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13.5. Os produtos, objeto desta licitação, NÃO PODERÃO estar com vencimento previsto em período inferior a 70% do prazo de 
validade. 
13.6. O fornecimento do produto recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contadas a partir do 
recebimento da formalização da recusa pela contratante. 
13.7. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e fiscalização da 
regularidade e correção dos produtos, além de assegurar que; 
13.8. Todo produtos entregue seja efetivamente de qualidade e procedência; 
13.9. O produtos será efetuado de forma parcelada, nas condições impostas a Contratada; 
13.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), 
ou pelo prazo fornecido pelo contratado, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto. 
13.11. O pagamento será efetuado no prazo em até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data da prestação do produto, 
mediante a apresentação da documentação fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente do promotor da compra.  
13.12. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela CONTRATADA. 
13.13. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação da obrigação. 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1. Os métodos e critérios para a seleção do fornecedor, será o julgamento pelo menor preço, conforme a modalidade de 
licitação Pregão na forma eletronica, com modo de disputa na forma aberta. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DOS RECURSOS 

15.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta dos recursos financeiros das receitas correntes dos cofres 
Municipais, descritas no processo de cada solicitação realizada. 
15.2. Para efeito de estimativa de dotação orçamentária, o orçamento de 2025 prevê os programas orçamentárias que 
poderão ser absorvidos as despesas estimadas. 
15.3. As despesas com o presente objeto serão empenhadas a cargo das seguintes dotações orçamentárias: 
• MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
15.15.10.122.0052.2.037.3.3.90.30.00 - FICHA: 0346.000 Fonte 102 e 107 
• MANUTENÇÃO HOSPITAL MUNICIPAL  
15.15.10.122.0052.2.037.3.3.90.30.00 - FICHA: 0383.000 Fonte 102 e 107. 
• MANUTENÇÃO FARMÁCIA BÁSICA  
15.15.10.303.5012.2.072.3.3.90.30.00 - FICHA: 0392.000 Fonte 102, 107 e 131.  
• SENTENÇAS JUDICIAIS 
15.15.10.122.0052.2.037.3.3.90.91.00 - FICHA 0352.000 Fonte 102 
15.4. Na forma disposta no art. 17 do Decreto Federal nº 11.11.462/2023, a indicação da disponibilidade de créditos 
orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.  
 

16. DO MAPA DE RISCOS 

16.1. O Mapa de Riscos será definido em documento anexo, para que cite detalhamente os principais riscos 
associados à aquisição de medicamentos e insumos hospitalares, as ações preventivas para mitigá-los e as 
ações de contingência no caso de sua ocorrência.  
 

17. DO REGISTRO DE PREÇO 

17.1. Ocorre que conforme previsão no artigo 82 da Lei de Licitações, as compras devem sempre que 
possíveis serem processadas através do sistema de registro de preço. Tal condição tem demonstrado sua 
viabilidade econômica em mais variados Município, ademais, tratamos não só da economia processual, mais do 
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erário público. As estimativas das quantidades são resultantes da somatória das requisições realizadas pelos 
departamentos e secretarias municipais. 
17.2. Os Órgãos da Administração demonstraram através de pedidos vinculados ao setor de compras, um 
grande número registrado de requisições de forma sazonais ao decorrer do ano de 2023 e 2024. 
17.3. Assim as quantidades foram definidas conforme as demandas enviadas ao setor de licitação mediante 
suas quantidades, descrição objetivas do bem a ser licitados, conforme o quadro anexo. 
17.4. A presente aquisição dos produtos objeto deste documento deverá ser realizada por item, de forma a 
aumentar a competitividade entre os possíveis fornecedores buscando alcançar a proposta mais vantajosa para 
a Administração. 
17.5. Os preços da 1º colocada de cada Registro de Preços será registrada no site da Prefeitura de forma 
que a quantidade máxima está definida em Termo de Referência. 
17.6. A quantidade mínima cotada de unidades está definida em Termo de Referência, bem como seus 
preços unitários finais após a homologação do processo, de forma a não permitir a possibilidade de preços 
distintos registrados. 
17.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
17.8. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
17.9. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de ARP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
17.10. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de produto público; 
17.11. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na 
forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
17.12. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
17.13. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 
17.14. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as 
entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 

 

18. DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARA ME EPP 

18.1. É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com valor estimado de até 
R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 123/2006 e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, 
existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento 
diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos 
quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 
18.2. Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos seus artigos 47 e 48, 
quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório (artigo 49 , 
II, da LC 123/2006). 
18.3. Considerando a edição da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, que promoveu alterações na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao disposto nos artigos 42 a 45 e 47 a 49, relativos ao 
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favorecimento das microempresas e empresas de pequeno porte em procedimentos l icitatórios; considerando o fomento as 
empresas enquadradas como ME, EPP ou MEI; considerando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
local; ampliar a eficiência das políticas públicas; para execução o objeto da contratação, esta licitação destina-se a exclusividade 
de participação de ME, EPP ou MEI, com valor total para cada item de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com prerrogativas de 
regime diferenciado das Empresas de âmbito local, enquadras nos limites geográficos do Município de Cachoeira Dourada, 
conforme disciplina a lei Federal 123/06 e 147/14, consubstanciada a instrução Normativa 008/2016 art. 10, inciso II.  
 
Cachoeira Dourada-GO, 11 de julho de 2025  
 
 
 
 

ANÉSIA FAUSTINA DE SOUZA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 138/2025 
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ANEXO ll 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
À 

Prefeitura Cachoeira Dourada - Goiás 

Referência: Pregão Eletrônico nº.  004/2025 

 
Proposta que faz a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX e Inscrição Estadual nº XXXXXXXXXXX, 
estabelecida na XXXXXXXXX, para prestação de serviço dos itens descritos na tabela abaixo, de acordo com todas as 
especificações e condições do Instrumento Convocatório e seus Anexos para a Prefeitura Municipal Cachoeira Dourada. 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 004/2025 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

NOME DA EMPRESA/CNPJ: 

REPRESENTANTE/CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE CPF: 

ENDEREÇO/ TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) – colocar descrito a taxa de administração 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: (a empresa deverá descrever todos os seus itens e descrições necessárias). 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Conforme edital. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL E DATA 

 
NOME 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 
Número 

PREGÃO 004/2025 

Através do presente instrumento, eu, ............................................, portador do 
CPF..................................... e do RG , representante da empresa 
....................................................................., CNPJ .................................................., nomeio (nomeamos) e 
constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portadordo Registro de 
Identidade nº , expedido pela, devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes 
para praticar todos os atos relativos ao procedimentolicitatório indicado acima, conferindo- lhe poderes para: 

 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar 

preços e demais condições, confessar,firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atospertinentes 

ao certame, etc.). 

 
Município xxxxxxxxxxxxxx de xxxxxxxxxxxxx de 20xx. 

 

 
RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não empregamos 

menor de 18 anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre, 

 
( ) nem menor de 16 anos. 

( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Cidade, xxxx de 

xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 14.133/21, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação,cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 
 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 

 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão social/CNPJ) 
.................................... não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades compersonalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público 
e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 
 
 
 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 

 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa

 (denominação dapessoa jurídica), CNPJ nº , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto nos incisos I e II do Artigo 3ºda Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins do que 

estabelece aquela lei : 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementarnº 123, de 14/12/2006. Assinalar com um “X” 

a condição da empresa. 

 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 

 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Declaramos, sob pena de lei, que a empresa.   (razão  social/CNPJ)................................  que  possui CNAE compatível com o 

obejto licitado, declaramos ainda que, serão prestados os serviços em que fora vencedora em perfeita consonância com as 

descrições indicadas no Anexo I deste edital. 

 
 
 
 
 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 

 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGO 

 

 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º.................sediada (endereço completo), declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 

comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 

 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), inscritano  CNPJ/MF sob o   

n.º.................sediada (endereçocompleto). , declara, para todos os fins legais para todos os fins legais, 

que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 

 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO XI 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
 

Processo Administrativo n° 9317/2025 
Termo de Contrato nº .................... 

 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
CACHOEIRA DOURADA, POR INTERMÉDIO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX 

 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CACHOEIRA DOURADA, ESTADO DE GOIÁS, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxx, com sede na Praça dos Três Poderes, 10, Centro, CEP: xxxxxxxxxxxxxxxxxx – 
Sala da Comissão Permanente de Licitação. ou pelo e-mail:  licitacoes@cachoeiradourada.go.gov.br legalmente 
representado pelo gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº xxxxxxx, podendo ser encontrado na sede da Prefeitura, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com 
endereço a Rua xxxx Qd. xx, Lt. xx, Setor xxxxxxxxxx, CEP nº xxxxxxxxxxxxxx, através de seu responsável 
legal, Sr(a) xxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, RG nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Contrato tem como fundamentação legal a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, LC 
123/06 e suas alterações, Pregão Eletrônico 004/2025, Processo Administrativo nº 9317/2025. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
para o fornecimento gradual de medicamentos e insumos hospitalares bem como correlatos para manutenção 
da saúde pública municipal, nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.2 Objeto da contratação: 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura deste termo prorrogável 
sucessivamente por até 5 anos, na forma dos artigos106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridadecompetente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dosserviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, cominformações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

1.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 
1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizadonas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
4.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 
4.3 A subcontratação fica limitada às atividades que não demandam subordinação direta e podem ser 
executadas pelos Microempreendedores Individuais. 
4.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, 
caso admitida. 
4.5 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integraldo contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
4.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.   ), perfazendo o valor total de R$ ....... (. ). 
Conforme a tabela de itens descritos abaixo; 

 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VR UNITÁRIO VR TOTAL 

1 ........... ........... .............. R$ ............... R$ ....................... 

 

5.2 Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos aocontratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização 
da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do pagamento pelo fato gerador, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92,V e X) 
6.1 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 
interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 
6.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de 
início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 
vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

6.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a partir da data da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objetoda nova solicitação. 
8.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela em que apostilada. 
6.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,observado o princípio 
da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo serrealizada em momentos distintos para 
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 
4º, da Lein.º 14.133/2021). 
6.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida emtantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021). 
6.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos naproposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 
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6.7 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 
a Administração Pública, de matérianão trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valoresou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços paraos insumos relacionados ao 
exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 
6.8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada 
da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 
contrato. 

6.8.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento decustos da mão de obra decorrente desses 
instrumentos. 

6.9 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, com base na 
seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a serreajustada; Iº = índice 
inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data deapresentação da proposta; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento 
6.10 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.11 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
6.12 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo 
aditivo. 
6.14 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes domercado, o contratante 
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em 
valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 
6.15 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, 
à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 
6.16 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar emdata futura, desde que 
assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 
futuras. 
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6.17 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 
6.18 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
6.19 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 
dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível aocontratante ou ao contratado proceder aos 
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 
à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
6.20 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuaçãosolicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termoindenizatório. 
6.21 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 dias,contado da data do 
fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória davariação dos custos a serem repactuados. 
(art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º) 
6.22 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado nãocumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

6.23 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

6.24 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 
do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
6.25 O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 
6.26 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 
pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente 
Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

 

7 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,no total ou em parte, às suas expensas; 
7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo deReferência; 
7.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.9 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art.48 da Lei n.º 
14.133/2021): 
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7.9.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamenteo objeto 
contratado; 
7.9.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

 
7.9.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 
7.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
7.9.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; 

7.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
contratado. 

7.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.11.1 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 60 dias. 
7.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
8.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, produtos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
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causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.8 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 
7.203, de 2010; 
8.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
8.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
8.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
8.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
8.18 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive produtos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
8.19 Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento; 
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8.20 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado; 

 
8.21 Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Produtos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

 

9 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 
10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses 
do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos 
serviços contratados. 
11.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do contrato e 
por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência. 

11.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
11.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
11.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 11.6 deste contrato. 
11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 
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11.6 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.6.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
11.6.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 
11.6.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado, quando couber. 
11.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
11.7, observada a legislação que rege a matéria. 
11.8 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 
11.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
11.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.11 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
11.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
em que for notificada. 
11.13 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
11.13.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.13.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
11.14 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
11.15 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
11.16 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo 
mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação 
que rege a matéria; 
11.17 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 
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11.18 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato 
no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos 
trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

 
11.19 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 
11.20 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste Contrato. 
11.21 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que; 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

b) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 15% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

c) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 

d) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
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12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
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de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
13.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 
13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
13.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 
escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 
13.7 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou 
suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade de correção. 
13.8 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
13.9 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 
13.9.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso 
dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 
139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 
13.9.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 
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13.10 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 
prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor 
do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
13.11 O contratante poderá ainda: 
13.11.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; 

13.11.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor 
do contratado decorrentes do contrato. 
13.12 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
V. Plano Interno: 
VI. Nota de Empenho: 

 
15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca Cachoeira Dourada para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

Representante legal 
CONTRATANTE 

 
 

Representante legal 
CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO XII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMAS-GO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

O FUNDO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOURADA, ESTADO DE GOIÁS, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 07.445.626/0001-50, com sede na xxxxxxxxxxx, nº xx, Bairro xx, xxxxxxxxxx, Goiás, CEP: 

xxxxxxxxxxxxxxx, legalmente representado pela gestora do Poder xxxxxxxxxxxx, Sra. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF xxx.xxx.xxx-xx, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica 004/2025, processo administrativo n.º 9317/2025, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para 

o fornecimento gradual de medicamentos e insumos hospitalares bem como correlatos para manutenção da 

saúde pública municipal, conforme anexo I, do edital de Licitação, Pregão Eletrônico nº 004/2025, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
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3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 

que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

mailto:educacao@cachoeiradourada.go.gov.br


 

Fundo Municipal de Saúde - Av. Eduardo Soares Ferreira, Setor Nordeste - Cachoeira Dourada-GO.  
CNPJ: 07.445.626/0001-50 -  E-mail: saude@cachoeiradourada.go.gov.br 

 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 

23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

mailto:educacao@cachoeiradourada.go.gov.br


 

Fundo Municipal de Saúde - Av. Eduardo Soares Ferreira, Setor Nordeste - Cachoeira Dourada-GO.  
CNPJ: 07.445.626/0001-50 -  E-mail: saude@cachoeiradourada.go.gov.br 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO XllI 
 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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